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ATO CONVOCAIORIÍ)

Peb presente instiunicnto. convocamos a IMPÉRIO EMPREKNDIMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ n" 04.%6.853/O0i)l-J3, para comparecer no pm/o niixinxi ilc 05 (cinco)
dias úteLs a contar do recebimento deste, na Prelèrtiira Municipal de Pedieir<is'MA. com sede
à Avenida Rb Branco, n" III. CEP: 65.375-000. Centro - Pcdreinis/MA. para as.sinaliirn do
tenm do contrato a ser celebrado entre esta Preíciliira Miinicipaí e a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá compjvvar que está em diá
com as obrigaçOes fiscais, mediante a aprcscntaçào do.s .seguintes documentos:

y Provo de regiiloiidode com a Fazenda Federal da liciionic. mcdiunic ai>rcxeiiioçao do:
• Ceriiduo de Débitos Relativos o Créditos Tributários Fcdcruis e à Divido Atmtda

União, conforme portaria PGFN/RFB n" !~3I. de 1)2 de Outubro de 20IJ.

y Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante aprcscntiu^-ão de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

y Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresetUação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo I.S.SON:
• Certidão Negativa de inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributas iSSON e TI. TF'

y Prova de .situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, atravé.s
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

y Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNÜT il.ei Federa! I2.44().'2hl i). emitida
no .site do Tribunal Superior do Trabalho (www.ist.eov.br):

O não comparecimento dentro do prazo c condições estahebcbos iKSte
instrumento, ressalvado o direito a jiislificativa. dccaini à empresa u direito á contrataçflo c
contra amestra scrào aplicadas as sanções admhistrativas e penalidades ptevLsias em lei.

Pedreiras (MA). 29 de agosto de 2023.

DAVID WINSWN URA XIMLNES

Secrelárb Ivkjnicipal de Educação
Recebi eiTc / /

flAYANNEKAROLYNEOÓ
NASOMENTO

$OÜSA<I4714S2130<> '
Assinatura

Rua Manecn Reg»,n" 640. CEP: 65.725-000, Cciilro - Petlreiras/M A ,
e-niaíi: ediicavãoiaqK-dreirds.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRyVS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: littDs://www.Dedreiras.nia.Eov.br/

JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1007001/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico n" 026/2023, os CERTIDÕES DE REGULIDADE FISCAL da empresa
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 04.966.856/0001-33,
apresentadas para assinatura do(s) contrato(s).

Pedreiras/MA, em 29 de agosto de 2023.

DAVID WINSy^ LIRA XIMENES
Secretário Mumcipal de Educação

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
c-mail: educaçâo@pedrciras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site; htlDs://www.nedrcira.s.ma.gov.br/

Processo Adminislralivo n° 1007001/2023

Pregão Eletrônico n" 026/2023

Objeto: contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedrciras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ 04.966.856/0001-33

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro • Pedrciras/MA,
e-mail: educação@pedreÍras.ma.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 04.966.853/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 13:44:02 do dia 04/05/2023 <hora e data de Brasíiía>.

Válida até 31/10/2023.

Código de controle da certidão: 5C7F.8531.D75A.76B2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N« Certidão: 116511/23 Data da 20/05/2023 15:40:01

Inscrição Estadual: 124706720 CPF/CNPJ:04966853000133

Razão Social: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LIDA

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP; 85715000 - CENTRO

Telefone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da iei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da iei
I

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas peia decadência.

I

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

"^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/05/2023 15:40:01
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 036066/23 Data da 20/05/202315:41:06

Inscrição Estadual: 124706720 CPF/CNPJ:04966853000133

Razão Social: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LIDA

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 65715000 - CENTRO

Velefone: (99)36442163 Município; LAGO DA PEDRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n= 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 22/08/202314:29:44
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

O4.966.853/O00i-33

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA 246 / CENTRO / LAGO DA PEDRA / MA /
65715-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade;13/08/2023 a 11/09/2023

Certificação Número: 2023081300551951269001

Informação obtida em 22/08/2023 12:06:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://con3ul(a-cff.caixa.gov.br/consultacrf/pages/á^uJtaEinpregailcr.)sf
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JUSTIÇA DO TRASALHn

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.966.853/0001-33

Certidão n^: 42756893/2023

Expedição: 22/08/2023, às 14:27:02

Validade: 18/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o ns 04.966.853/0001-33, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642'-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão •condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatôria transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos pu a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou -demais títulos que, por

disposição legal, contiver força^ executiva.

LVáviJji è auge-stit.;:, cr.-ltÇl»*. .bt
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CNPJ: 4í..<>67.826/mHH-2?

CONTRATO N" 20230594/202J

PROCESSO ADMINISTRyATIVO N" 1007002/2023

|PREGÂO ELETRÔNICO N" 027/2023

TERMO DE CONI RAK) N" 20230504/2023 . QLE
FAZEM ENTRE SI 0(A) MANLTENCÃO F DESENV. DO
ENSINO - MDE E A EMPRESA

IMPÉRIO EMPREENDIMEN IOS LTDA.

l) MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. atriivés do(ii) MANUTENÇ.AO E ÜESI-NV. [)0 l-NSINO - MDE. neste
alo denominado CONTRA TANTE. com sede na Rua Mancco Rcao. n" 640. Pcdiviras.Al.A. inscrito no CNPJ (MF)

sob n° 46.067.826/0001-2.5. representado pelo(a) Sr.(a) DAVID WIN-s lXiN LIRA XIMENES, Socielário Municipal
de Educação. portador(a) do CPF n" '>31.635,41.3-72. c a empresa IMPÉRIO líMPREI-NDlMEN TOS I.TDA.,
Inscrita no CNPJ 04.966.853/0001-33. estabelecida ã Rua Coronel Pedro nogca. n 246. Centro. I.ago «Ja Pcdra-MA,
CEP 65715-000, doravante denominada simplesmente CON Í RAT.ADA. neste alo represenliula pelo(a) Sr,(a)
RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, portadoría) do CPF 047.145.2 !3-liri._tèm. entre si. ajustado
0 presente Contrato Adininisti^tlvo n" 202.305'J4/2023 . decorrente do PRIiíi.ÀO l-EFIRONÍCO N® 027/2023
Tormalizado nos autos do Processo Administrativo n® 1007002/2023. subníelendo-sc ás dáiisiilii.s e fumliçòcs abai.vo e
aos preceitos instituídos pela l.ei Federal n" 8.666/1993 c demais normas ivgiilameniares perlineiilcs á espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEJIUV - ORJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para rorneeimonto de mcibtiiários escolares
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/M,A. de acordo com o Termo de
Compromisso n® 202140105-6 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ediicaçà«r - FNDE. conlònne especificações
ç quantitativos estabelecidos no Termo de Relbrência. anexo do Edtlal.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e á proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato c aquele fixado no Ferino de Ucrercncia, com início cm 29 de
' Agosto de 2023 extinguindo-se em 31 de Dezembro do 2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é dc RS I38.784.Ü0 (cento c trinta e oito mil. soiecentos c oitenta e quatro

I  reais).

OQ» MLlíCHlCAD/EIilT.CU ÍCiC.'»:; ".
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CNPJ: 46.967.826/0001-25
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|3.3. No valor acima eslâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas c iiidirelas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais. Iraballiisias. previdenciários. Ilscais c comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpriineiiio inlcgral do objeto da contratação.

4. CL.ÁUSÜLA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
|4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas vni dotação oiçameniiirla própria, prevista no
'orçamento do Município, para o exercício de 2023. na classificação abaixo;

I Exercício 2023 Projeto 0220.123610008.1.036 Obras e estruturação da rede fisica do cn.sino fundamental ,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. Subclemcnlo 4,4,90.52.99. no valor dc R$|138.7S4,00.
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento dcilnilivo dos produlo.s eíetuados na Nota !• iscai, o pagamento será
efetuado no pra/o de até 30(lrinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não liaja fator impcdllivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota l-iscal. dcviclanientc alcsladu por servidor
competente, acompanhada da respeciiva Ordem de l-ornecimenio e da.s certidões cie regularidade liscaí: Prova de
regularidade com a Fa/cnda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Ncgalixa dc Débitos Rcliitivos
a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Previdenciária. conforme Portaria i'(il'N/RFI3 n" 1751. dc 02 de
butubro dc 2014: Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante aprcscnl.avâo das Certidões
Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual: Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa dc ncbiius l-iscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova dc Regularidade relativa ao Fiiiulo dc (>araiitia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação dt) Certilicado ilc Regularidade do F(ÍTS - CRF e
Prova dc incxistcncín dc débitos inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o íbrneeedor apresentar em sua
proposta.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços .são fixos c irreajustávei.s no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

' 6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação cia contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interrcgno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBfíE excíiisivamenle para as obrigações
Ihicíadas e concluídas após a ocorrência da amialidadc.
6.3. Nos reajustes sub.scquentcs ao primeiro, o interrcgno mínimo dc um ano .sera contado a partir dos efeitos
financeiros do iiilimo reajuste.
6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc rcajustamcnto. o CONTRATAN ff: pagani á CONTRATADA
o importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
q índice dcfinilivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória cie cálculo rclercnlc ao rcaiustaineiiio dc preços do valor
remanescente, .sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigalorinmciuc. o dclínilivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustamcnto venha a ser extinto ou cie qualquer fonna não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então cm vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subslilulo. as patlc.s elegerão novo índice oficial, para
reajustamenio do preço do valor remanc.scenie. por meio dc termo aditivo.

I  Rua Manccu Rego, ii" 640, Pedreiras/MA ^
lie tornu cfigilal

RAYANNE KAHOLYNE wWANNEKAROlYHd
OONWCIMEHIOIJONASCIMENTO kjuM»17M521306

SO U 5A :04714S21306 OAdot 1 I
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7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. "Não haverá exigência de garantia de execução para a presenleconiraiaçáo.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Sccrclaria Miinicipai de líducação. O nüo
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
'b) Todos os produtos lieitados/conlratado deverão ser entregues diretamente na Secrcluria Municipal o em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNl:CIMF:N TO cedida pela Seerelaria solicilanic.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem cm acordo com o especllkado no edital serão devol vidos: e, as
'despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada:
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o luncionamcnto da scercturia: OSliODiuin às 14íi00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por SeiNádor designado pela PrefeilLira Municipal de
PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos liciiantes deverá incluir todos os custos e de.spcsas. tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, la.\a de adminislração. materiais. scr\'Íços. encargos sociai.s. lrabalhisla.s. seguros, frete,
fíinbalagcns, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência:
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebcdor. em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solieilanie), G.s produtos devem ser
tonferldos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso nüo estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão .ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A llscalização da execução do objeto será efetuada por Coniis.sáo/Rcpi'c.scMlíintc designado pela
CONTRATANTE, na fonna estabelecida no Termo de Referência, ane.xo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

lO.I. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e a.s especificadas
abaixo;

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o iivre acesso dos empregados da contratada às dependências du contratante para tratar de as.stintos

* pertinciUes aos produtos/materiais adquiridos:

e) atestar os documentos Hscais pertinentes, quando comprovada u entrega dos produtos/materiais, podendo recusar
aqueles que nào estejam de acordo com o Termo de Rcrcrência:
(}) reieitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais cm desacordo com o contraio:
ej Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/matcriai.s em desacordo com o coitlraio:
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
qhservando as normas administrativas e financeiras em vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom atulamento do fornecimento
dos produtos/materiais aic.siudo.s.
h) Comunicar à CONTRATADA toda c qualquer ocniTência relacionada com o (brneeimenlo dos produtos/materiais:
}) proceder às advertências, multas e demais coininações legais pel o desciimprimeinu da.s obrigações a.ssLtmidus pela
CONTRATADA.

í.0.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previ.slas nu Termo de Rcferciieia c as c.speciricuüas
abaixo:

Rua Manvco Rego, n° 640. Peürcirns/M.A

RAVANtCE KAROLYNE

DO NASCÍMENTO rusciMttfroíwiüSAw/HSíüoft
SOUSA:0'J7145;»1306 ̂
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|a) manter preposto, aceito pela administração da Prefcilura Miiiiicipal de Pedreirii.s - MA. durante lodo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) infoniiar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreira.s - MA. ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimento.s julgados necessário.s:
c) manter, durante toda a e.secução do contraio, cm compatibilidadeeoin a.s obrigações assumidas. loda.s as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamenlc à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dülo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa rcspansabilidude u Useali/ação ou o acompanliamenio
do contratante;

e) cumprir c fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
tíetenninações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar qualsqua condições inadequadas ã aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que passam prejudicar a perfeita c.xccuçào do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialinente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, daiiiíieado. ou em desaenrdo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e locai indicado, sujeilandir-se m» que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA I IVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n" 10.520. de 2002. o tlLiianicadjudieiuário que;
1! .2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrum cnto equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;
11.3. Apresentar documentação falsa;
1! .4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.5. Ensejar o retardamento da e.\ecuçào do objeto;
11.6. Não mantiver a proposta;
11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Coniportar-.sc de modo inidônco;
11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso; até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.
11.10. A multa prevista neste ITEM .será descontada dos créditos que a contratada possuir com u Prefetiiira Municipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções adrnlnistnitivas. inclu-sive com as multas previstas.
1 1. II. A Inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar â vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87. da (,ei N" 8.666'93:

a!) Advcitèneia por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 2tl% (vinte por cenuq sobre o valor total do
contraio;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Picfcilurn Municipal de
PEDREIRAS/MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos:

^  Rua Maneco Rego, ii" 640, I'eclreír«s/MA
Assinadodq lomadlcjllji

RAYANNB KAROLYNE POfRAVANNEKAROLYNE
DONASCIMENTODO NASCIf^ENTO v3USAK»7t«Jt3M
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1>9:I833 -OSW



iLStaüo (Io Muninhsio

C0\ ERNO MlMCtl'Al. I)K PEDREIRAS

PREFEITI RA AII NK IPAI. DE PEDREIRAS - MA

MAMTENÇ.ÃÜ E DESE.W . DO ENSINO • MDE
CNPJ: -16.967.826/0001-25

PEORLlHÁS.'fAÃ

Proo. /2023
FLS.

'd) Sendo que em caso de tne.vecuçâo loial, sem justillcaiiva aceila |v1ji Adminisinicilo da Pivlciliira Municipal de
PEDREIRAS/MA. será aplicado o limile máximo temporal previsto para a penalidade 0.5 (cinco) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto a Administraçtlo Píiblica. enqtiuiilo perdurarem os motivos
determinantes da puniçüo, ou até que seja promovida a reabililaçüo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do atl. N" 87 da l.ei N" 8.666 '03. e/c arl. N" da l ei N" 10 520/02 e arl. N" 14
do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâo. podendo a Administração reconsiderar sua deci.sâo ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
^ara a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
11.13. Serão publicadas na imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS,'MAas sanções admini-straiivas previstas
iieste editai, inclusive a reabilitação perante a Administração Piibliea.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - RESCISÃO.
.12.1, O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

|Í2.1.1. Por ato unilaieral e e.serito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a X(1 c XVII do arl. 78 da
Lei n" 8.666. dc 1993. e com as conseqüências indicadas no an. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai;

Í2.I.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso 11, da Lei 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegur.indo-se ã CÜNTRATAD/A o direito à
jirévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em c.iso de rcsci.sâo adminisitaiiva prevista no
ait. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

2.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, cniilbrinc o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cuinprido.s ou parcialmente cumpridos:

> b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

C) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

aj) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadiniplcmento por parte da Cl^NTRA EAN TE. salvo nos
mos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
1I4.L Eventuais alterações contratuais rcgcr-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666. de IDó.!,

Rua Mancco Rego, n" 640, Pedrcira-s/M.V

RAYANNE Assinado de forma digital
KAROLYNE DO P"' Ravanne karolyne
MAcrmucMTr* OONASaMENTONASCIMENTO sousa-ím/hszisoô
SOUSA:047145213 Dados; 2023.O8.31
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|l4.2. A CONTRATADA é obrigadu a aceitar, nas mesmas conclivões cnnlraliiuis. os acréscimos oii suprcssfles que
se fizerem necessários, até o limite de 2.s% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

'14.3. A.S supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serSo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666. de
1993, na Loi n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de liciiavõe.s e contratos admini-straiivose. subsidiariainente.
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Deíé.sa do Consumidor - e nornias c princípios
ijerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçüo deste instrutnenlo. por extraio, no Diário Oficia! do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PliDRLIRAS/MA para dirimir o.s litígios que decorrerem da execução deste
Teimo de Contrato que não possam ser compostos pcl.i cnncili.Açjo. conlbnnc an. 5.>. §2" da Lei n" 8.666/93.

i

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contr.ilo foi lavrado em uma (uma) via dc igual teor. que,
depois dc lido e achado em ordem, vai assinado pelos coniraente,s.

PEDREIRAS - MA, 29 de Agosto de 2023

MANUTENÇÃO E 13®^ V. DO ENSINO - MDE
CNP.Í(MI-)ÁW67.826'0l)()l45

CONTRATANTE

RAYANNe KAROLYNE .iiM.jciH.VmiuvNirT*

DO NASCIMENTO

SOUSA;04714521306

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ 04.966.853/0001-33

CONTRATADO(A)

Rua Maiieco Rego. n" 640. IVdrciras/MA
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EXTRATO DE CONT RATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 202.T0594/202Ã . PARTES: MANUtríNC-ÃO li DlfSliNV. DO l-.NSINO -
MDE e a empresa: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA. inserila no CNPJ 04.')66,8.53/{)nUl-33. OBJETO:
Conlrataçâo de empresa para romecimenlo dc mobiliários escolares para aicmler as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação dc Pedreiras/MA. de acordo com o Temio de Compromisso n" 2D2140105-(» do Fundo
Nacional de Dcsenvolvimenlo da Educação - FNDE. conforme PRE(i.ÀO N" PE 1127-2022 e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002. e Lei ii'" S.bOfVD e suas alleraçòes. VALOR; RS
138.784.00 (cento e trinta c oito mil. seieccntos e oitenta c quatro reais). DO TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2023 Projeto 0220.123610008.1.036 Obras c estruturação da rede lísica do ensino tundamenta! .
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. Subcicmenio 4.4.90,52.99. no %alor de RS
138.784,00. VIGÊNCIA: 29 dc Agosto de 2023 a 31 dc Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) DAVTD
WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Educação, pela Coiuratanic c oia) Sr.(a) RAYANNE
KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, pela contratada.

Pedreira.s - M.A. 29 de Agosto de 2Ü23.

DAVID VVINS^
Secretário Nu

^ LIRA XIMENES
licipal dc Educação

Rua Manccn Rego. ii" 640, Petlreirits/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR^VS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.2S5/«00]-08

Site: hi(Ds://www.nc(lrcir»s.m».eov.br/

JUNTADA DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1007001/2022, na modalidade
Pregão Eletrônico n° 026/2022, a Portaria do Fiscal do Contrato n" 20230593/2023.

Pcdreiras/MA, em 29 de agosto de 2023.

ÍW/'iDAVID WINSTÍMLIRA XIMENES

Secretário Mui mpal de Educação

Rua Mancco Rego, ti" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA ,
c-mail: c(]ucação@pedreiras.nm.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1 $4.253/800 M9

Site: tiltpi://www.pedreira5.ma.gDv.br/

PORTARIA N°ÜI4/2022 - GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO DOS CONTR/VTOS
ADMINISIRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E D.Á OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que Ibe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas m instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. I - Nomear o Sr. Guilherme Lopes Nascimento Rocha, inscrito sob o CPF

N° 036.696.683-90 e RG N" 062251742017-2 SSP-MA. como responsável pela fiscalização

dos contratos administraUvD.s firmados pela Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras.

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

VANES&A 1K3SPRAZERES'SÃNTQS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstaiir
OOVEflHO MUMICI0AU



: SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO -
UCfTAÇOES • E)CmATOS DE CONTRATOS:

20230593/2023

EXTRATO DE CONTRATO N* 20230593/2023 . PARTES:

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE e a ençroa:
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita oo CNPJ
34.966.853/0001-33. OBJETO: contraiaçfio de cmpiesa psia
fomeciiDeDlo de ares-condicionBtbs paia atendn as necessidades
da I Secretana Monicipal de Educação de Pedreiias/MA, de
leordo com o TERMO DE COMPROMISSO N° 202140106-5
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edncaçâo • FNDE,
MOÍonse PREGÃO N* PE 026-2023 e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Fedenl n° 10J20, de 17 de julho de 2002, e
Lei n" 8.666/93 e stias alíeiações. VALOR: RS 2S4.646,0(r
[duzentos e rfnnnwrt» e qnatio '"■i, smsceatos c quarenta e seis
«ais). DOTADO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 Projeto
Q220.123610008.I.036 Obras e estiuturação da rede flsica do
eoaino fundamental , ClasaificBção econômica 4.4.90.52.00
Equipamentos e material permanente, Subelemenio
4.4.90.52.99, no valor de RS 254.646,00. VIGÊNCIA: 29 de
Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS:
0(a) Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário
Mnnicipal de Educação, pela Contratante e o(a) Sr.(8)
RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, pela
coatr Pedreiras - MA, 29 dc Agosto de 2023. DAVID
WINS..vN URA'XIMENES Secretário Municipal de Educação.

pfeURtl''-ASíMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20230594fl023

EXTRATO DE CONTRATO K" 20230594/2023 . P.^TES:
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE c a empresa:
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
04.966.853/0001-33. OBJETO: Contratação de empresa para
fomcdinento de mobiliários escolares para atender as
Dccessidadea da Secretaria Municipal de Educação dc
Pedtrâas/MA, de acordo com o Temo de Comprondaso n°
202140105-6 do Fnndo Nacional de Descovolvimeiuo da

. FNDE, conforme PREGÃO N" PE 027-2023 e
proposta apresentada. BASB LEGAL; Lei Federal n° 10J20, de
17 de julho de 2002, e Lei o° 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: RS 138.784.00 (cento e trinta e oito mil, seteceotos e
oitenta e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercido 2023 Projeto 0220.123610008.1.036 Obras e
estruturação da rede fidca do ensino fundamental, Classificação
econ^^^i 4.4.90.52.00 Equipamentos e msterial permanente,
Subeleii>enco 4.4.90J2.99. no valor de RS 138.784,00.
VIGÊNCIA: 29 de Agosto de 2023 a 31 de Dezcndiro de 2023.
SIGNATÁRIOS: 0(a) St.(a) DAVID WINSTON URA
XIMENES - Scetttário Munid^ dc Educação, pela Contratante
e o(a) Sr.(a) RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO
SOUSA, pela contratada. Pedreiras - MA, 29 de Agosto de 2023.
DÁVID WINSTON URA XIMENES Secretário Municipal de
EAieação.

CPF: .389343-- - Data: 01/09/2023 - IP com n*; 192.1683.11
Autenticação ent www.pedrelres.magov.br/dianoofíclal.prip7i(P'1791
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PEDREIRAS"viA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://>\">\"w.i)edrcirns.mii.gHv.hr/

Proc.J
FLS..
Rilb,

Ao Secretário Municipal dc Educação

Sr. DAViD WINSTON LIRA XIMENES

Prezado,

Venho por meio desle, informar a necessidade de supressão do item: 03 (três), conjunto
coletivo tamanho 01 (CJC-01) - Educação Infantil, cota de ampla participação, do
Contrato n" 20230594/2023. firmado com a empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS LIDA. inscrita no CNPJ 04.966.853/0001-33, que tem como
objeto à contratação de empresa para fornecimento de mobiliários escolares para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, de
acordo com o Termo de Compromisso n° 202140105-6 do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, conforme Pregão Eletrônico n" 027/2023.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima
e consideração.

Pedreiras/MA, 12 de setembro de 2023.

VANESS/Tf^ÍaNdSeLFORT dos SANTOS
Gestora de Contrato

RECEBIDO EM: (t / (W /

SSnjTATURA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: httRs://www.í)cdreiras.nia.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE ADITIVO DE SUPRESSÃO.

Processo Administrativo n° 1007002/2023

CONTRATO N° 20230594/2023

Pregão Eletrônico n° 027/2023

Motivo: Supressão deValor

Fundamentação: Art. 65 da Lei 8.666/93

Contratada; IMPERJO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ

04.966.853/0001-33, estabelecida à Rua Coronel Pedro Bogea, n 246, Centro, Lago da
Pedra-MA.

Objeto do Contrato inicial: contratação de empresa para fornecimento de mobiliários
escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras/MA, de acordo com o Termo de Compromisso n" 202140105-6 do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, conforme Pregão Eletrônico n®
027/2023.

O referido contrato tem necessidade de supressão do item: 03 (três), conjunto coletivo
tamanho 01 (CJC-01) - Educação Infantil, cota de ampla participação, do contrato
20230594/2023, para devido adequações do valor repassado para esse município pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, através do Termo de
Compromisso n® 202140105-6.

Considerando, que o acréscimo está em conformidade com a Lei 8.666/93:

Ari. 65. Os contratos regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - uniíateralmente peta Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou
das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos
limites permitidos por esta Lei;
§ 1" O contratado fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas obras,
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e. no caso particular de reforma de



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUIM MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: httDs://w>>Tv.pedreiras.tmi.gov.br/

pfcljKtli<AP.'.MA

FLS. "SgÁ.
R'Jh. .

edifício ou de equipamento, até o limite de
50% (cinqüenta por cento) para os seus
acréscimos.

Tal procedimenlo está amparado pelo instrumento supracitado, tendo em vista que
visamos o Princípio da Continuidade do Serviço Público, e considerando os motivos
ocorridos, conforme necessidade a este termo fez-se necessário o presente aditivo
contratual com o intuito de supressão de valor do contrato e modificação no inicial, de
modo a complementar a seqüência do objeto do contrato.

Destarte que o presente aditivo é faculdade prevista em lei, cuja mesma autoriza a
supressão do valor inicial atualizado do contrato, podendo a Administração impô-la ao
contratado na avença do instrumento contratual.

Desta forma, será necessário a supressão do contrato inicial.
É nossa justifícaliva.

Pedreiras - MA, 12 de setembro de 2023.

DAVID WINS"^ LIRA XIMENES
Secretário Mun/cipal de Educação



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

MANUTENÇÃO E DESE.NV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: littns://\vH"w.nedreiras.niii.nov.hr/

Proc. íCOÍOO>202._5_
Fi-s.

Riib.

AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, cm análise dos autos do Processo
Administrativo 107002/2023. até aqui realizado, AUTORIZO o aditivo de supressão de
valor o Contrato ii® 20230594/2023, quem tem como finalidade à contratação de
empresa para fomecimenio de mobiliários escolares para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, de acordo com o Termo de
Compromisso n" 202140105-6 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE. conforme Pregão Eletrônico n" 027/2023, referente o item: 03 (três), conjunto
coletivo tamanho 01 (CJC-01) - Educação Infantil, cota de ampla participação, do
contrato original, com a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ 04.966.853/0001-33, estabelecida à Rua Coronel Pedro Bogea, n 246, Centro.
Lago da Pcdra-MA, com fundamentação no art. 65, inciso 1, alínea b c/c § 1° da Lei
8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie.

Pedreiras/MA, 12 de setembro de 2023,

DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site; ncdreiras.nia.gov.br/

1 pvh. -

Memorando

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA

Senhor Assessor/Procurador.

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n° 107002/2023,

para exame da possibilidade de supressão contratual, tendo como objeto a contratação de
empresa para fornecimento de mobiliários escolares para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, de acordo com o Termo de
Compromisso n° 202140105-6 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, conforme Pregão Eletrônico n° 027/2023, referente aos conforme relacionados
nos autos, com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes à
espécie. Na oportunidade encaminhamos a minuta do termo aditivo para análise e
aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pedreiras - MA, 12 de setembro de 2023.

DAVID WINS^N ura XIMENES
Secretário Municipal de Educação



Proc.J£C^Q^202_>

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNP.I: 46.967.826/0001-25

Site: hllt)s://w>vw.nedrciriis.ma.a(iv.br/

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" XXXXX,202X

PROCESSO N" XXXXX/202X NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL N"

8.666/93.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão.
Pessoa Jurídica de Direito Público, por intermédio do(a) XXXXXXXXX, inscrito no
CNPJ n® XXXXXX. com sede na XXXXXXX. doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX. XXXX
(Cargo), e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n° XXXXXXXXXXX, com
sede na XXXXXXXXXX. doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu representante legal, Sr.(a) XXXXXXXXXX, portador(a) do CPF
XXXXX, doravante denominada CONTRATADA, acorda e assinar o presente Termo
Aditivo, referente ao Processo Administrativo XXXX/202X. Pregão Eletrônico n®
027/2023, sob as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8.666/93,
Instrução e demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto
O pre.sentc Termo Aditivo tem por objeto a supressão de valor do Contrato n°
XXXX/202X, decorrente do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n®
XXX/202X. entre a Prefeitura de Municipal de Pedreiras/MA, através da
XXXXXXXX. e a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ n® XXXXXXXXX.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação
As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
QUARTA - ALTERAÇÕES do contrato originário e nas discriminações contidas no art.
65, inciso L alínea b c/c o parágrafo 1® do mesmo artigo, da Lei n° 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos e Supressões
Este contrato terá um supressão de valor do item igual a 25%, perfazendo o total de R$
XXXXXX (valor por extenso) do contrato original, conforme planilha abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO UMD
conjunto coletivo tamanho 01

01 (CJC-OI) - Educação Infantil, cota Unid.
de ampla participação

UNID. OUANT. V. UNIT. V. TOTAL |

Cláusula quarta - Da Readequação dos Valores
Os Valores constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços e
respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.



Prnc.iQ0Í0g^2ú.->
ESTADO DO MARANHAO p, g

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS - >
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE

CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: Jittns://wwvv.nct]reiriis.nia.gov,hr/

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220 Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 1.036 Obras e estruturação da rede física do
ensino fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material
permanente

FONTE DE RECURSO: 1569000000 Outras Transferências do FNDE

Cláusula sexta - Do Prazo de Vigência:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
31 de dezembro de 2023.

Cláusula sétima - Da Ratífícação:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação c do Registro:

A efícácia do presente termo aditivo fíca condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, XX de XXXXX de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ: XXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ n" XXXXXXX

CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Aditivo Contraio

PARECER SOBRE ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1007002/2023

Ocorre que, na data de 12/09/2023, recebeu esta Assessoria Jurídica do Município, despacho
assinado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. DAVID WINSTON LIRA XIMENES,
no qual vem a exame da Consultoria Jurídica deste Município, para análise e Parecer, o
seguinte questionamento:

"/•••/ exame da possibilidade de supressão de valor
contratual, lendo como objeto à contratação de empresa

para fornecimento de mobiliários escolares para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Pedreiras/MA, de acordo com a Termo de Compromisso n°

202140105-6 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE. conforme Pregão Eletrônico n"

027/2023."

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela Secretaria
Municipal de Educação, sobre a possibilidade de acréscimo ao Contrato n° 20230594/2023,
firmado com a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
04.966.853/0001-33, estabelecida à Rua Coronel Pedro Bogea, n 246, Centro, Lago da
Pedra-MA, que tem como objeto a contratação de empresa para fomecimento de mobiliários
escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras/MA, de acordo com o Termo de Compromisso n® 202140105-6 do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. conforme Pregão Eletrônico n°
027/2023.

A Secretaria responsável justifica a necessidade do aditivo, em virtude de que após o
início do fornecimento houve a necessidade de supressão o item relacionado nos autos,
inicialmente contatado, tendo um acréscimo do valor, que representa um aumento do item
25%.

Da Legislação:

Cabe, portanto, neste momento, discorrer sobre os aspectos jurídicos que viabilizam
tal modificação contratual, em consonância com os ditames da Lei de Licitações e Contatos.

E o breve relatório.

Passo a fundamentar e opinar.
O objeto do presente parecer cinge-se a apontar a medida juridicamente correta para

possibilitar a realização da supressão de valor constante no contrato do processo inicial.
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Dispõe o art. 65, inciso 1, alínea b, c/c parágrafo I ° da Lei n° 8.666/93, a qual institui
normas para licitações e contratos da Administração Pública, que:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser
alterado.^, com as devidasjustificativas, nos .seguintes casos:

I- Unilaleralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das

especificações, pai-a melhor adequação técnica aos seus
objetivos:

h) quando necessária a modificação do valor
contratual em decorrência de acré.scimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

Outrossim, dispõe o § 1 do mesmo dispositivo que:

§]." O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco
por cenio) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso
particular de reforma de edijlcio ou de equipamento, até o
limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

No caso em testilha, verifica-se que a supressão pleiteado corresponde até 25% do valor do
item do contrato inicial, estando, portanto, dentro do limite legalmente previsto no artigo
supracitado.

Deve-se destacar que a justificativa do aditivo, deve transparecer de forma clara e
necessidade pública que irá ensejar necessidade pública, sendo este o ponto norteador.

Conclusão:

Conclui-se, pela possibilidade de realização do Aditivo de supressão, com
empenho da despesa no exercício de 2023, pois a despesa só será liquidada nos meses
posteriores ao aditivo e o conseqüente pagamento conforme o contrato da licitação em
comento.

É o parecer.

Pedreiras/MA, 13 de setembro de 2023.

Fabriçio^st^ãmpaio
Assessorjurídico
OAB/PI 0^^9845



Assunto:
ASSINATURA DO TERMO ADITIVO - ALTERAÇAO
NO VALOR
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<imperioemp@hotmail.com>

14/09/2023 11:07
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Tendo em vista que a mesma empresa venceu o mesmo item, o qual foi divido por cota, desta forma prevaiece o
menor valor.

Inclusive, os regulamentos usualmente se limitam a disciplinar a vinculação ao menor preço nos casos em que há
fracasso/deserção da cota reservada e quando a mesma empresa for
vencedora das duas cotas ou, ainda, que, se a mesma empresa é a vencedora das duas cotas, o registro do preço
deve ocorrer pelo menor vaior. Nesse sentido, cita-se o Decreto n® 8.538/2015:

Art. 8° Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisivel, e desde que não haja prejuízo para o conjunto
ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar cota de até vinte e cinco por
cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 3^ Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
^■^rrer pelo menor preço.
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ATO CONVOCATORIO

Pelo presente instrumento, através do Pregão Eletrônico n" 027/2023, convocamos a empresa
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LIDA, inscrita no CNPJ 04.966.853/0001-33, estabelecida á
Rua Coronel Pedro Bogea, n 246, Centro, Lago da Pcdra-MA, para comparecer no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
com sede à Avenida Rio Branco. n° 111 - Bairro: Centro, CEP: 65.275-000 - Pedreiras,'MA, para
assinatura do termo de aditivo contratual celebrado entre esta Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, através Secretaria Municipal dc educação e a empresa supracitada.

O não comparecimcnto dentro do prazo c condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o
direito a justificativa, decairíi à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as
sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras. Estado do Maranhâdi 14 dc setembro dc 2023.

DAVID WlNSTpfJ LIRA XIMENES
Secretário Mumoipal de Educação

Recebi em; I I ;.

RArANNEKAnOLVNE

DOMASaMEMTO

SOUSA1I47M5I'306

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ 04.966.853/0001-33

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: cducacao®nccirclrrLS.ma.eovJir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 04.966.853/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiOcado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htfe://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 13:44:02 do dia 04/05/2023 <hora e data de Brasllía>.
Válida até 31/10/2023.

Código de controle da certidão: 5C7F.6531.D75A.76B2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 116511/23 Data da 20/05/2023 15:40:01

Inscrição Estadual: 124706720 CPF/CNPJ: 04966853000133

Razão Social: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LIDA

^dereço; RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 65715000 - CENTRO

íeletone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

rf 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
,Jjttp://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 20/05/2023 15:40:01
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAD''=í«:í3^"°^—
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDÀb i:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão; 036066/23 Data da 20/05/202315:41:06

Inscrição EsUdual: 124706720 CPF/CNPJ:04966853000133

Razão Social: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LIDA

^dereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 65715000 - CENTRO
lâlefone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA URMA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da iei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/08/202314:29:44
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PODSE JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

3
Nome: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)--

CNPJ: 04.966.853/0001-33 \proci£^^SaM—^CNPJ: 04.966.853/0001-33

Certidão nB: 42756893/2023

Expedição: 22/08/2023, às 14:27:02 \^^'-
Validade: 18/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n^ 04.966.853/0001-33, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-~A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/201 1. e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (bttp;//www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

dè execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dilvi'ÍAS auçrestàes.:
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 20230594/2023

PROCESSO N" 1007002/2022 NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL K 8.666/93.

Pelo presente instrumento, de um lado, O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com
sede na Avenida Zeca Branco. n° 134, Bairro; Mutirão - Pedreiias/MA. inscrito no CNPJ (MF) sob
n" 46.967.826/0001-25, representado pelo(a) Sr,(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES,
Secretário Municipal de F.ducação, portador(a) do CPF n" 931.635.413-72, e a empresa JMPERIO
EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ 04.966.853/0001-33, estabelecida à Rua Coronel
Pedro Bogca, n 246, Centro, Lago da Pedra-MA, CEP 65715-000, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pclo(a) Sr.(a) RAYANNE KAROLYNE DO
NASCIMENTO SOUSA, portador!a) do CPF 047.145.213-06, acorda e assinar o presente Termo
Aditivo, referente ao Processo Administrativo 1007002/2023. Pregão Eletrônico n° 027/2023, sob
as seguintes cláusulas c condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Dislrução c demais
legislações aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de valor do item 046153, (conjunto coletivo
tamanho 01 (CJC-01)- Educação Infantil, cola de ampla participação), do contraio 20230594/2023,
decorrente do processo liciiatório na modalidade Pregão Eletrônico n" 027/2023. entre a Prefeitura
de Municipal de Pedrciras/MA, através MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE, e a
empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA,, inscrita no CNPJ 04.966.853/0001-33.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula Décima Quarta -
Alterações do contrato originário e nas discriminações contidas no art. 65, parágrafo 1" do mesmo
artigo, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
Este contrato terá uma supressão no valor do item 03, (conjunto coletivo tamanho 01 (CJC-01) -
Educação Infantil, cola de ampla participação), igual a 2.61%, no valor de R$ 3.630.00 (Irés mil,
seiscentos e trinta reais) do contrato original, conforme planilha abaixo:

Unidade

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
Conjunto Professor / CJP-01 - Educação Infantil
- Item Exclusivo P/ ME E EPP
Conjunto Coletivo Tamanho 01 (CJC-Oi) -

02 Educação Infantil - Cota Reservada P/ ME E Unidade

EPP

UANT. V.UNIT. V. TOTAL

338,00 18.590.00

362,00 28.960.00

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Fcdrciras/.VIA

e-mail: educacao@Dcdrcira.s.ma.gQv.br

RAYANNE

MBOIYNÍDO

NASOMENIO

}0í
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Imnjumo colelivo amanho 01 (CJC-OI) -] | jjj g, qj,
Etiucaçao Infantil, cota de ampla participação 1

Ficando o contrato original no valor de R$ 135.154,00 (cento e trinta e cinco mil, cento e cinqüenta
reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA READEQUAÇÃO DOS QUANTITATIVOS
As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços e
respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220 Manutenção e Dcsenv. do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE; 12 361 0008 1.036 Obras c estruturação da rede física do ensino
fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 Equipamentos c material permanente
FONTE DE RECURSO: 1569Ü0ÜÜ00 Outras Transferências do FNDE

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
O presente Teimo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de
dezembro dc 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO:
A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração Pública.

Pedreiras - MA, setembro de 2023.

MANUTENÇÃO EyDÍtÍENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ ri" 46/967.826/0001 -25
David Winston Lira Ximcnes

Secretário Municipal de Educação
CONTIU\TANTE

RAYANNE KAROÍ.YNE
DONASCIMENTO

5OUSA.'04714521306

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ 04.966.853/0001-33

CONTRATADA

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrclras/MA
e-maíl: cducacaoíSnedreira.s.ma.gov.hr
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo aditivo de

Contrato rf 20230594/2023. Pregão Eletrônico n" 027/2023. PARTES: O MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS/MA, através da MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE,
neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Zeca Branco, n" 134,
Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ (MF) sob n" 46.967.826/0001-25e a

empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ 04.966.853/0001-
33, estabelecida à Rua Coronel Pedro Bogea. n 246. Centro. Lago da Pedra-MA, CEP
65715-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ESPÉCIE: Aditivo
de .supressão de valor: O presente termo aditivo terá a vigência a partir do dia
13/09/2023 até o dia 31/12/2023. VALOR DO CONTRATO: R$ 135.154,00 (cento e
trinta e cinco mil, cento e cinqüenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENT.ARIA:
ÓRGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220 Manutenção e
Desenv. do Ensino - MDE: PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 1.036 Obras e

estruturação da rede física do ensino fundamental: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente: FONTE DE RECURSO:
1569000000 Outras Transferências do FNDE. BASE LEGAL: O objeto deste termo
está cm consonância com a Lei 8.666/93. Art. 65, parágrafo I" da Lei 8.666/93. FORO:
Comarca de Pedreiras.

Pedreiras, Estado do MaraMàq, 18 de setembro de 2023.

David Wins^^ Lira Ximenes
Secretário Municipal de Educação
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Ediiciiçõ».

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO >
UCÍTAÇOES - EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE

CONTRATO: 20230594/2023

■^^XTRATO 1)0 PUIMLIRO TKKMO ADITIVO, FXTRAT^
DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATOrTcmioJ
aditivo dc Conlnilo n° 20230594/2023, Pregão Elctfò(!k9cTl'" J
027/2023. PARTES: O MUNICÍPIO DE PEDREIRÀS/M«^-
através da MANUTCNÇAO L DESCNV. DO ENSINO - .
neste aco dcnoniiiiado CONTRATANTE, com sede na AvénWa ^

I Zcca Branco, n" 134, Bairro: Muiiròo - Pedreiras/MA, ioscriio
DO CNPJ (MF) sob ii°46,967.826/Uüül .25e a empresa IMPF.RIO
EMPREENDIMENTOS I.TDA, inscrita no CNPJ
04.966.853/0001 -33, estabelecido n Rua Coronel Pedro Bogea, n .
246. Centro. Lago do Pcdm -MA, CEP .65715-000. donivanic '
denominada simplc.smenic CONTRATADA. ESPÉCIE; Aditivo
de supressão de valor: O presente termo aditivo terá a vigência a
panir do dia 13.09/2023 até o dia 31/12/2023. VALOR DO
CONTRATO: RS 13.5.154,00 (cento e irinia c cinco mil. cctiloe
cinqüenta reais). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO; 02
Poder Executivo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220
Monulcnçào c Dcscnv. do Ensitio — MDE:
PROJETO'ATIVIDADE: 12 361 OOOR 1,036 Obras c
estniluiação da rede ilsica do ensino fundamentai:
CLASSIFICAÇÁO ECONÔMICA; 4,4.90.52.00 Equipamentos c ,
material permanente: FONTE DE RECURSO: 1569000000 i
Outras Transferências do FNDE. BASE l.EGAI.: O objeto dcslc j
termo está cm consonância com a Lei 8.666/93. Art. 65, )
parágrafo I" da Lei 8.666/93, FORO: Comarci dc Pedreiras.
Pedreiras. Estado do Maranhão. 18 de setembro de 2023. David
Winston Lira Ximtmcs • Secretário Municipal dc Educação. j

1'^ CONSELHO MÓNICIPAL DE EDUCAÇÃO- ^
RESOLUÇÃO < ESTABE^CE: 002/2023

RESOLUÇÃO N''002 -CME. DE 28 UE AGOSTO DE 2023

Eswhelece normas /tara a Hegiilariziiiõo th' Vida Est alar de
Estudantes do Sistema Municipal de Ensino - SME de
Pedreiras - Maranhão, e dá outras providencias.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS, no uso da.s atribuifãcs que lhe são conferidas por
seu Regimento itiicrao, pela Lei do Sistema Municipal dc
Ensino. n° 1.404. de 23 dc dezembro dc 2015 c pela lei que
reorganiza o CMR. n^ 1.418, dc 20 de junho dc 2016; com
fundamento na Lei dc Dirccnrcs c Da.scs da Educação
Nacional - LDBEN, n° 9.394/96. de 20 dc dezembro dc 1996:
com fulcro nas Resoluções, n* 109/2011 c n" 93/2015, do
Conselho Estadual dc Educação do E.slado do Maranhão, c
considerando o que foi deliberado em Scs.-iãn Plenária boje
realizada.

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPtrULO II
DA ESCOLA IRREGULAR

Art. 2° O aluno dc escala irregular, não autorizada ou
k, cumsetis cursos tiSo rucoiihccidiui. com documenlaç.ãu duvidosa,
,Q'3q^^er matriculado, porém, cube a instituição dc ensino, dc

acüj:d<r'cóni u situação apruentada, analisar qual o dispositivo
..-.-xlcsta ttqrma deve ser adotado, c sc for o caso. utilizar de outros
^^dcrrnisfflos constantes da legislação educacional vigente.

RESOLUÇÃO N' «82 - CME, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

$  1° A in.stituiçãu dc ensino poderá consultar u
Conselho dc Educação do mesmo Sistema de Ensino da escola
de origem, solicitando que este valide os estudos n partir da
irequcncia, do curriculo c do processo de apTcodizagcm,
podendo notificar a escola irregular.

^ 2° O aluno que concluiu o Eilsíiio rundantcniol. com
aproveitamento c freqüência cm escola irregular, deve realizar
cxnmcs especiais, cm escola credenciada, com seu curso
reconhecido, referente no último ano/scrie cursado c. sendo
aprox ado, convolidor os estudos dos demais anos/séries.

§ 3' O aluno que concluiu o Ensino Fundamental, com
aproveitamento c frc(|ucneia cm escola irregular, c obteve
aprovação cm conctireo público em que foram aferidos
conhecimentos relaiivo.s aos anos/sòrics cursados cm escola
irregular, convaiidar os estudos dos nnoVsérícs cursados, em
cscob regular.

CAPÍTULO III
DA CLASSIITCAÇÃO K DA RECI.ASSIFICAÇÃO

Art. .3* A Classificação é o definição do
ami/séric, período nu ciclu cumpaiivcl com a idade cio aluno e
seu conhecimento acadêmico adquirido por ntuius formais ou
infominis.

$ I" O conhecimcntu adquirido por meios formais
tefetc-sc àquele adquirido por meio do ensino regular em
alguma unidade educacional.

§ 2" O cunhccimunio adquirido por meios
informais rcfcre-se ú aprendizagem adquirida sem a freqüência
itscolar, mas que pode ser comprovada medianlu avaliação que
afcTC o domínio dos pré -requisitos exigidos paia aquele
ano'pc]iodo.

§ .3" A classificação é realizada:
I • Por promoção, para alunos que cursaram com '

aproveitamento o ano/scric ou período anicrior na própria escola;
II - Por transferência, para alunos vindos dc

outras escolas com documentação comprobatória de
escolaridade:

III • Pur avaliação, indcpcndcnlcmente de
cscolarização antcnor, mediante avaliação feita pela escola que
defina o nível dc desenvolvimento e desempenho acadêmico e
permita sua inscrição no ano nu período adequado.

Ari. 4* A avaliação para matricula
(classificação), reclas.síncaçàu c uutras atividades pedagógicas
com Uns dc regularização dc vida escolar é dc responsabilidade
du supervisão educacional c seu registro será realizado pula
secretaría escolar.

Art. 1' Definir, para os fins desta Resolução, ações
pedagógicas c de escrituração que visa Regularizar a Vida
Escolar dc alunos deste Sistema Municipal dc Ensino,
oferecendo uma fundamentação legal para que cada instâneia
tenha sua autonomia para otimizar o atendimento aos alunos c,
sobretudo, adequar os ca.sas que divergem dos rollnetms.

RESOLUÇÃO N* 002 - CME, ÜF. 28 DE ACOSTO DE 2023

I ]" Ao receber o aluno, sem comprovante dc
estudos aiticriorcs, a escola u avaliará através de prova escrita
que abranjn us conteúdcs, du base comum, indispensáveis para
que este curse o ano ou pei iodo pretendido.

CPF: •••.3e9.343-" - Data: 22/09/2023 • IP com n"; 192.168,3.11
Autenticação em: wv<m.pedreir3s.ma.gov.br/dlarn»flcld.php?kl=l813

aDOn www.pedreirasjna.gov.br 4/8



DL4rJ0 oficiai da UNIÃO - ISSN l6?7-70€9 16^» qumta-feira, 2è de setembro de 2023
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hordrio marcadcks. O editai csti disponluel para todos os iAtcrussados no Portnl do
Transparência do Município ne cndeccço cleirãnkoi
httpS'7/www.]c»ojandia.ma4;ov.br/port8l/jrTdei:.flMpAransparcncla. no endereço eletrônico:
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losftiAndIa/MA. 3fi dn setembro de 3023.
ELÜLENE ALMEIDA LIMA

PREFirrURA MUNICIPAL OE MAGALHÃES DE ALMEIDA

AVISO DE UCtrAÇKO '
TOMADA OE FRC(OS W 7/3023

D Presidente de CRI da Prcieilura Murtclpat de UAtãATH^S DE AIMEIDA. Estado
doMaranhSo. toma público, para«onhecimentodos Interessados que f arA realitar. sob a éKlda
da Lei ru* 6.666/9}, vsuas ultorsções posteriores. Iiütatão na irtoOaiUade 10MADA PE PRtÇO
tom do tipo menor preço global. PftOC£6SO ADM: 3033090S9/202J que iam |»r objeto
Contrntaçõo de pessoa [uridko cspocJalitada para ptancjamcTTto, organlrac^o c cxctuçlo de
concurso público para atender as necessidades do Prefertura Mumcppal de Magalhães de
Almeida, o certame se reaUaré no dia 16 de outubro de 2023. H 08:00 horas (harArfo de
BmiUa). sendo pfvsidída pvlti presidenta ria CFt desta Prõleitura Muislcípal. nu sala dj
ComIssSo Permanente dp UcitaçJfi. situada na Rua Manoel Pires de Castro, 279 Centro.
M^hSea do Almeida Ma. A ser rcitida petas normas deste Cdtot, pelos dbposiçdes da Icf
Tederal rfi 6666/9} e demais i^islaçõo pertinente.O EdíLal. esü ú dbpodçao dos Interasades
no endereço supn. de 2' a ̂  feira, no hordno das OSXC ã*12in horas, oode também
podorfio ser obtidos exlareclmeotos adicionais, custo do Edital Dl (lantú resma du papel 4.

Magalhães do Almcido-Ma. 22 du Setembro do 2023
FAANOEL PESSOA DA SILVA.

Pregoeíra

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO

AVISO DE UCn-ACiO
COMORRCNCU PÜBLICA N> 2/2023 • Cn/PMM2/WA

PROCESSO ADUmiSTRATIVO N' <18/3023 • PMME/MA.
A PRtftITUllA MUNICIPAL DE MAHA«HtóiPNHO/MA, pn, Intcrmídio rta

'CDmli.2A P«/rT>ãi>.nT, de Ucit.çlo, ncenead. d. PorUri, efl 008/3033, Toma
pública qud reallurá ns data do dia 31 de outubro dc 3023 3s OShOOmin ticitaçSo na
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLIC, do bpo MFNOR PRFCO. lob c leRlmr de
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL úbiclivando o CONTRATACAO DC EMPRESA
ESPECIAUZADA EM SERVIÇOS OE ENGENHARIA PARA A PAVIMecffAÇio EM VIAS DE
INTERESSE DA RREPEITURA MUNICIPAL OE MARANHAOZINHO/UA, de acordo com a
Projcla BSsico (Aneuo 1J do orc«nle Edital, no> termo, da Lei kderal íip 6,S68/13D3, LcI
Complemenla' 123/:doC e demais alIeraçE». bem como demais normas perlmenies a
espdcle. o editai e mib anexos cstio á disposição dos Interessados ito endereço acima, na
Sala da CPL siie oficial, bem como ooderjo ser sotiqrados através do e-mail;
liducao.maianhaaiinhoma^rdallçom

MaronlúotlnbD/MA, 3S de seiemOm de 2033,
ISADORA PIRtS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÍNHA

AVISO DE LKITAçAo
PAESAO eletrônico NS 014/3023-MA'nNHA

A Prefeilura Municipal de Malinha. airavév de sua Ptepoeira e Egulpe de Apoio,
toma público para conheornento dos Interessados que rcaliiarA licitação, na modalidade
Prc^o Eletrônico nS a34/3023'MATTNHA, BASE ItSAL: Lei Federal n* B.B86/93. cbscrvadas
AS alterações posteriores, a Lei Federai 10,530/07, lei Compiementar n' 133/3006, som
as alterações itromovidas pela Lei Complementar ne LA7/3DIA, Decreta Federal m
UL024/2013, Decreto Municipal u demais icglPoçBos aplicáveis. TIPO: Menor Preço,
OBfETOr Contratação de empresa para fornecimento de iml dedicado de Internet, com
fornecimento dc oduiDamencos, malerfals e serviços, oara suprir as rtcFcuidades dc acesso
da Prefeitura MurVcIpai c sucicurlos municipais do munlciplo de Matkihj. 0RG^i3
SOUCITAlfTE: Secretaria Municipal Administração e demais secretarias, QATA: cia 11 de
outubro cfc 3023 Ls OB hSOmin. O Editai e seus anevos estão i disposição dos interessados
no endereço Eletrônico: wYWv.portaldecOmpraspublicas.com.br.asum corno no Portal, do
munldplD bttpsr//imuw.mallnhajnaeGvbr.

Matinha, 36 de selémbro de 2023,
PÂMILLA AMARAL PINTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

AVISO DE UCITACÃO
INtEGSO ELETRÔNICO t«t 024/2023 • 5HP

Repetição

(lICrTACAO COM ITENS PARA AMPU CONCORRÊNCIA. RESERVA DE COTA E
riEM UCIUSIVO PARA MICROEMPRESAS-MC E CMPRE5AS DC PCQUCNO PORTE.CPP) • BASE
LEGAL Lei nR 10.520/03, Decreto Federal n< 1DD3A/2019, Cecreio Municipal ns 018/3319,
L« n« 133/06, Lei U7/H, Decreto Federal n» 0,538/15. Decreto Federal rie 7892/13 e
alterações o subsidianameine no que couber ai disposições da lei n* R.66C/33 e suas
alterações. TIPO: MENOR PREÇO, OBJETO: Fcrtnii^o dc Rc|niru de pruçoi parj .qulutãu
dc malurials permanentes, de fnieresse do Munlciplo dc Passagem Franca/MA ORGãO
SOUCrTANTE; Diversos Socrtrtaria!. lOCAi/siTE; hltp://vv«vi»,lieltaptósaícmlrancatne,eoni br
• DATA; 11/10/3023, HORÁRIOi OStiálDmm (nove horas), EDITAL O Cddâl e seus anc«QS
estão ã dIsposiçSo dos Interessados nn integre, no endereço eletrônico:
http://uiww.llcltapassagemfrancama.c<vn.br. ou no uie wttw.passagemrRinca.ma.gov.br,
situada na Praça Presidente MédicL na 5D3, ceniro. Passagem franca-MA, no KorãHo dar
8h (oito horaS] às 13h (doce Jiarasl Em nenhuma hipóicsc havcrú entrega decdital fora do
hordno previsto neste aviso dc licitada Esclareclmcnio adicional no mesmo cndcrççs.

Passagem Franca - MA, 36 de Setembro de 2D33.
IU5 HENRIOUF NASCIMENTO DA SILVA

Pretideole da Comissão Pentsaoeme de licitação

íOj SM* tM ««pnciM r« «-«ãMp wttrAtWo í
V ^0 ervatfrv fluiüiuuainau y

SCpREFElTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ̂  \
EirniATO oe TERMO ADITIVO

O PRiMfcIRO TERMO ADITIVO - PREGÍO ElímflNlCO N» 37/2023
tmATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO. EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO AOITfVO OE
CONIRAIO, formo aditivo de Contrato tv' 2Ca5Q!iM/2023. pnsgJo Elntònleo n" 027/2033.
PARTES: O MUNICiPlD DE PEOREIRAS/MA, elravésda MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO
MDE, neste ato denomínorio CONTRATANTE, com sede na Avenida 2tma flranco. nP 134,

Bairro: Mutirão - Pedrnras/MA, inscrito no CNPi fMFj sob nt aB.ãR7.R36/0tX]l-35 e a
empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA. Inscrita no CNPJ D4,!)66.gS3/000133,
estabelecida 5 Rua Coronel Pedro Bogee, n 246 Centro, lago da Pedra-MA, CEP 6S715' ,
ÔOU, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, CSPCCIC; Aditivo de supressão de /
valor: O presente termo aditivo lerã a vigência a partir do dia 13/09/3033 dlê o dia I
31/12/2023. VAIOR Dt) CONTRATO. RS 135,154,00 (ccnio e mnta < Oncci mil, cento e
cinguenta teatsl, DOTAÇãO ORÇAMENTARIA: ÚRGÁO: 03 Poder Esecutruo: UNIDADE
ORÇAMENTARIA. 0230 Manutenção e Desenu. do Enuno - MDE. PROIETO/ATIVIOAOE: 12
361OOOR 1/236 Obras c estruturação da rede física do ensirvo fundaménlali CIASSIFICAÇAO
ECOnOmiCA: 4.4905300 Cquipamenlos e mateiial permanente; FONTE DE RECURSO:
1569000000 Outras Iransfctênclas do FNDE. BASE EEGAL O ab)elo deuc termo está m
çonsnnRncin com a tni A,666/9,3, Art. 65, parágrafo 14 da Lei 8666/93. FORO: Comarca de ̂

LPedrelms. Pcdicfres^ Islatlq do Maranhão, 38 de sniemhrn riq 3p>3.
— ~ PREFEÍTURA MUNICIPAL dTpENALVA

AVISO DE lICÍTAÇAO
PREGAO ELETHONICO IV 73/2023.

A PcuFottura Muiricrpal Ifv Punalva/MA luma pubbto que reaiiranl no dia 11/10/2023, às ffiiCOh
(frsiano de Braulle), o Prctílo Eletrônico n' 33/2023, aêo cbKto ê conirataçã dc dcssca lurifla
paro prestação tle ser/çns de ergenisana de manutenção predial ob|etc do Processo
Adininistralívo n' 021/20ZB-SEMED. O Lsjilnl vnsanlrose a dispi»içáo nu unüerevo eleirônico;
hnps//l»naldecDmptes iicnalva.mAgm br. Informações peloe-mall fciiacao.penalva^mall.wm

nenalva/M6 26 de sc-temfaro ife 2023
IREJD NORTON MOREIRA DOS SANTOS

Pregonito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ

AVISO OE LICITAÇAO
T0A4A0A DE PREÇIK N> 3/2l)2i/CPL/PMP

PROCESSO ADMINISTRATIVO; 037/3023, COMUNICADO
A CdmitsAo Permanente :ie Licitação vfe Peritnro/JvIA, através de seu

Pieildentr, inTorma ao público em geral, em espeoal às empreses pordcipantes da licitação
lun cpIgraTe. cujo objeto: CONTRATAÇÃO DC EMPRESA PARA EXECUÇÃO DC OSRAS DE
BíECRMA DA PRAÇA SÃO FRANCISCO í PAVIMENTAÇAO DAS SUAS RUAS DE ACESSO. OE
IHIFRE5SF 00 município RF PFRDORO-MA, que apôs anllise das pioposics dos empresas
HABILrTADA6 a nmorru EXt/EL EMPREENDIMENTO FM CONSTRUÇÃO EIRELE CNPJ
09.505 D42/000I-S9 aprerenloii a menor pmpou.i nn valpr RS] 694.834,3a {dois miinóee
sciscentos e noventa c quatro mil. onocontas e tnnia e quatro reais c trinta e quatm

centavos] Após anuiise du setor de engenharia a pierposT.i foi considerada eqi
conformidade com o erigido no edual, senúa declarada verKodota. Assim Hca aberto prato
para eventuais recursos.

Pefilorô ' MA. 37 de setembro de 2029,

SAUL COELHO SANTOS DE SOUõA

Presidente da Comissão Permanente de licitação

PREFSrrURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

AVISO DE UCrTAÇÃO
TOMADA oe PRtÇOS N» 4/2QZ3-CPL

A PREfElTURA MUWCIPAL 06 PORTO FAANCO/MA êtrjv6i dJ ComlfSSO

PcmvnnciDttf dc Ucitocâc tome púbiicc a da Keiraçáo ns mtfdalldv^de 1 OMAOA DE
PREÇOS N* 004/2023«CPL OBiETO; Contratado dccmprera para Ampliação c fteadequaçto
de UnModi*v bscolvre^ do município de Purto Francc^/MA, ÜAIA DL Afi6RTUAA: 17 de
outubro de i02}. ü 09.00 (nove hAraj). £f«0£(ISÇO. Praça Deméino Mllhomem, né 10.
Centro. Porto Frar<o/MA. OBIENCÃO üO bDiUi: O Ediuf v icui aneic» cslâa » disjMsiÇiIo
floi intemudo^ de ã* a 6^ (elrn, em átn uteii. ne noràrie Oai 08:00h (oito horas) Ss

12:00h{dozu horjsju na salada CemissSo Purmimente du üclluçêo 'CPtiv tocolf/eda na Praça
OeméUb MUhomem. ní 10. Cer>rTe, Portd Franeo/MA. onde DOderSo ser censuRodos ou

obUdos graUJitomcnie. DisponibilifadcK t^o síliu; w«jAu.perlofrv>cojiUieov.br.
eiclereclmântaí adUlonaU no eridnr«ço supra ou pelo e-n>âil cp1vportpírar>eo@gnitU.csTn.

Porto Franco/MA. 26 dc seternbro de 2023.
lAllsMA CIRCUEIRA DS SOUZA

Presidente da CH

ESTADO DE MATO 6R05SO

PREFEITURA MUNICIPAL OE ARAPUTANGA

AVISO DE IIOTAÇÂO
PRCGAQ ELFTRÒréíCO 57/2023

O MUMClPlO Dk AKAPÜtANGrVMI lorn» público aos ÍiUur»»dov que

realicora íicrtaçSu cujo objolo o o Registro de Preços para PuUira e êvcnlu^ Aqufsiçdo

du WuterJal Hidráulico, cm elur^dimvnie a demanda das seerctariâv dc Educação e

CpRura. Saúde, Obrds v InfrocFtruturo Srtrae. Mfldalidade: Preglo. Forma: iletrênica.

Tipo; Menor prdço por rtonii DeVo de Aberturo: 16 de ciutgbrp dc 2023. 09fiOOmlR
(horário de Brasflta). O Edital, na inicgro. estô dliponrvel cnr:

hltpr//wwwiSrap«tanga.mtgoviir/catrgBríuy prvgao ei«trordeo
httfiij/www.\ \citanoLa3m.br,KplsnIt^arapuianga rm.gov.hf

ArapulifnRa-MTa 27 Qe seiembco de 2023.

aiANA PAINS DE AMORIM

Agente dc Cdntratdçfto

í  ] CeMTtmoMiiiwa»OKT8tir«ni( «çvsTwrivVP n*l_uoz át
y  m'ipuHU I mT/wMjSuf» dc CHivn^uAcs a^Aici^c « iXirBil, fc—'


